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PORTARIA N.' 416/2020 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL COMO GESTOR E 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CONVÊNIO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar os servidores municipais Sra. Maria José Juri,  CRC  1-
SP267304/09, Secretária Municipal de Administração e Finanças, como Gestora e o Sr. Thales Bota 
Borges, CREA 5068981504, Supervisor, como  Responsive!  Técnico, do convênio n° 576/2019, 
firmado com o Governo do Estado de São Paulo, que tem por objeto reforma das fontes (Praça 
Matriz e Bandeiras).  

Art.  2°. Os serviços prestados pelo membro acima designado não serão remunerados 
e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPA 	LA  D'ALVA 
20 de agosto de 

	

VALÉRIO 	0 GALANTE 

	

PREF 	UNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR,  E NO DOM 

MA 	OSE JURI 
Secreta a Municipal de Administração e Finanças 
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